
 
 

AUTORIZAÇÃO 

 

Pitanga, 21 de maio de 2026. 

DE: PRESIDENTE 

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 Prezados Senhores: 

  Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, 

tendo em vista a manifestação contábil de que existe saldo orçamentário para assumir 

a despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de contratação, AUTORIZO para 

que seja realizada dispensa eletrônica com registro de preços  para contratação de 

empresa  visando ao fornecimento de certificados digitais padrão ICP-Brasil, tipo A1 CPF, 

destinados aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Pitanga, bem como de 

certificado digital padrão ICP-Brasil, tipo A1 CNPJ, destinado à pessoa jurídica da Câmara 

Municipal de Pitanga, nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

 O agente de contratação e equipe de apoio são aqueles nomeados pela Portaria 

nº 47, de 4 de setembro de 2025. 

 Encaminhe-se ao agente de contratação e equipe de apoio para as providências 

necessárias.  

 

Amadeus Penga 

Presidente 
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